
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICtM
ESTADO DE SÃO PAULO

c. G. C 45.726.742/0001-37

=§= LEI mNICIPAL N2 1.294. DE 20 DEMI\RQ? DE 1995 =§=

(pRQJRID DELEI DEAU'IDRIADI\.MESA Il/\. diMARA KJNICIPALDE ICÉM)

Declara de utilic1acle pÚblica a.

COU.,.,IAGRUPODEATIVIDADESz"ssrs
'rENC-'TS DE rcá:.

DIECI:SILVElllJ,DEOLIVETiVi.,Prefeita ~lunicipal delcém, ES::2,C)O

ele são Paulo, no uso das atríbuiçÕQs que lhe são conferidas por

wi;

PAZ SABEH,cue a. CâP1élra I>lunicipal de Icém aprovou e ela sancio-

na e promulga a sCfJuinte Lei:

ARTIro 12 - Fica declarado de Utilidade PÚblica, a <XlIJoIÉIAGRUPODEATIVIDI\.

DESASSI~IAI5 DE ICÉM,com sede e administrcação à Iw: Sún-

pliciano Custéx-1ioda Silveira n~ 692, neste r.iunicípio de Icén-

51', inscrita no CGC/MFsob o nº 00.149.383/0001-64.

ARTIro 22 - As despesas decorrentes ela presente wi. correrao por conta das

verbas próprias consignadas em OrçaJlEnto i'lunicipal.

ARTIro 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, r evoqadas

as disposiçÕes eu contrário.

Registre-se, publique-se e corunique-se.

lcém, 20 de março de 1995.

)~2L~c'
DIRCE 5 WEIRA DE OLIVEIRA

FI' feita fillnicipal

Hegistrac1a e publicada na secretaria desta Prefeitura na data
supra, em seguida publicada no Jornal de Icém.
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